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Estado do Maranhâo
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó

\H r .., -/

coNTRATO N" 2024043 0

TERMO DE CON'I'RATO N" 20240430 , QUE FAZEivi r-rr l,.r
Sl A Prefeitura Municipal de Codó, POll INTERÍvltDlO Du 'i,
FUNDO DE IMAN.E DES.llA EDUC.BAS E VAL.PROÍ ll/r tDLru
E A EIúPRESA I\,4 H L DE SOUSA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o lr,4unicípio de CODO, atraves do(a) FUNDC iJt

IVAN E DES.DA EDUC.BAS.E VAL.PROF. DA EDUC, CNPJ-l\4F, N" 06.104.863/0001-95, dcnonrirrr i I

daqui por diante de CONTRATANTE, representado nestc ato pelo(a) Sr.(a) íVARIA DO CARIVIO .l(lll . it
CRUZ PIRES, Secretaria Municípal de Educaçao, e do outro lado Í\,4 H L DE SOUSA LTDA, llNl)'li (lr '

CNPJ 23.866.906/0001-99, com sede na Rua Joao Pessoz:,no 2'195, Centro, Codó-lVA, CEP 05.i00-t)(.r,) ,l,r

agora êm diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a) À,4AliCL- o
HERNANE Ll[/A DE SOUSA, portâdor do(a) CPF 039.872.503-99, têrr] JUSIO e contralado o segLrirttt,

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente inslrumento e a FORI\,4AÇÃO DE ttEGlSTliO DE PREÇO PARr\ Í:LJ l- .,.

AOUtSIÇÃO DE EOUtpAI\,lENTO ELETROELETRÔN|COS, ÍMOVEIS E SIIVILARES DESTINT\Í)O ,'
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO NIU\ICiPIU ,I.

CODO-ÍVA DE ACORDO COIV EDITAL E ANEXOS. , nas condiÇões estabelecidas neste Coírtritlo (r :r..
Termo de Referência.

1.2. ltens contratados
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado,
c) Eventuais anexos dos dricunreÍrtos supÍacitados

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 623.333,75 (seiscentos e vinte e três mil, trezentos e tíinta e tÍês
reais e setenta e cinco centavos).
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorreittes :;,
execução do ob.leto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sor:iais, trabalhistas, previdencitiiios. Íisr..,r.
e comêrciais incidentes, taxa de administraÇâo, frete, seguro e outros nêcessários ao cumprimer tr., rrtlr.', ;,1

do ob jeto da contrataÇão.

CLAUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÀO LEGAL

3.'1. Este contrato origina-se no processo de no 31.202ÇPE, na modalidade PREGÀO e fundamcnLrt :;t
Lei n' 14.13312021 , de 1o de abril de 2021, ê suas altêrações.

ril

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4-1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáÍra, no pra zo dê 3 (três) dias úteis, polorir)
responsável pelo acompanhamento e íiscalização do contrato, paÍa eÍeito de posterior verificação de :;u;,
conformidade com as especlficações constanles neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo aciÍna poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, rrrorl,ii l.-'

solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidaÍxcnlo lustiírcada o desde ouc o t)'.. ! ,

aprescntado seja acojto pela Adnrinistração.

4.2 Os bens podcr;io sr;r rr:je;itados, no todo oJ crn panc, qirandü cnr rit:sa:crlrd<.: r;orn iis espt:r;il ,;rrçt;,:,;
conslâftos neste Termo rie ReÍerônr;ia c na proposta, rlevendo s{rr subslituidos rro prazo de 3 (trír.;) rl,.rs
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidarjos

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebirrerlr-,
provisório, após a verificação da qualidade e quanttdade do material e consequente aceitação Tntr(iiirr lil
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior ÍÉo ser prucú(l ii:
dentro do prazo fixado, Íeputar-se-á como realizada, consurnandc.se o recebimento deíinilivu r o rl.,

do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabiljdade civil pela solidez r: pi:l:r

seguranÇa do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela porfeita execúçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terar valrdade e eí,cácia legal iniciando-sr) lin''--,jiatiln.er,tc ap()s íl Irtrbli(.;r-iir, (:,)

extrato e extendendo-se ãte 31 de Dezernbro de 2024.

ParâgraÍo único. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivarnente, rospeitada a vigúIr..i.l
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os proÇo:l
permanecem vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociação com o contíatado orr i.,
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extinção contratual sern ôrrus para qualquer das partes, corrfr-rrme aítigo 107 da Lei no 14.133i2A2-

CLAUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1 . São obrigações da CON-T RA |ANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrígações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo cojri i
contrato ê seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Termo dr.. Reíerôncia;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriíicadas no oDr,,r.)
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern par1e. as s...rj
expensas;

lV - Acompanhar e fiscaljzar a execução do contrato e o curnprimento das obrigaÇõL.s pr..r
CONTRATADA;

V - Efetuar o pa(ramer.tto à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cime nto do oblcto. ,r,.;

prazo, Íorma o condiçoes estabelecidos no presento Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexccução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação ju<licial da Procuradoria <io Município para irdoçau ,:,.,,
medidas cabÍveis quando do descumprimento rje obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacion;trlas ;r
execução do presente Contrato, ressalvados os requerímentos manlfestamênte impertinentr:s.
meramente protelatórios ou de nênhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá poÍ quaisquer comprornissos assumidos pelo ContÍat,,,1,)
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contr:rk), bern «)Íto por qual(luer dano r:aus:, I ;

a terceíros err dr;corrôncia de ato do Contratado, d(.' seus cínÍrTeqaoos, pr()postos ou suborcliriir\r(.

CLÁUSULA SETIMA - DoS ENCARGoS DA CoN-I.RA'TADA

7.1' A CONTRATADA deve oumprir todas as obrigaÇÕes constantes deste Contrato ê êtÍt saus ?lnoX(rli,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeita exc.cu(:1.;
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os artigos 11. ,l
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máxirno de 24 (vintc c quatro) horas que artlecode a Cirtir
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da entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devi.lir
comprovação;

lll - Atender às deterrninaÇÕes regulares emitidas pelo Í scal ou gestor do contrato oLr autorr(1.,.1.

superior (art. '137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo escli: recinr ento ou informaçíio por : "
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, oo total ou (-,nl p:.rrt(l r..

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriíicarern vícios, deÍeitos ou irrcoruç,,,j.,
resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bern conro por trd\)
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilirjadL::r
íiscalizaÇão ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que íicará í.rutoÍ 1íru', .r

descontar dos pagamontos devidos ou da garantia, caso exigida, o relor correspondente ao,; da . r

sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no SisteÍna de Cadastro de FoÍne0e(lc ,j l
- SICAF, a emprêsa contratada deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÇalo co corrtT..:i
junto com a Nota Fiscal par.t fins cle paga tcnto. os seguinLes docLlrltL'nros:

a) prova de requlaíi(lade relativa à Seguridadc Social;
b) certidão co,rjunta relativa âos tributos federais e à Dívitla Ativa da União;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante a Í:azr-.nda Estadual ou Distritai do rlorni :lir
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pêlo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Ccnvcnç.,,,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equjvalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por toLlzrs a.l
obrigaÇões trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçi(,
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oc()rrôrr .i.l
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por detorrninação do Contratante, qualquer ittividade que não estcja sendr: oxor;rt,.i.,
d0 acordo conr a boâ tócnica ou que porrl;a em risco a scgrr13 .)a do possoas ol] bons de l()rr.ir..rro.

X - I\,1anter duranto to(l;r a vigência do contrato. orn cofilpiitlbilid ir(io ü()m as obrigaçax-.s iissL.|rIo.r:
todas as condiÇões exigidas para habilitaÇão na licitação, ou para qualificaÇão, na contrataÇão drrelir

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstd L,rr ir,r

para pessoa com defrciência, para reabilitado da Previdê cia Socid ou para aprendiz, bonr corrt, r,:
rcservas de cargos prevlstas na legisiaçáo (art. 1 16);
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Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acrrria, no Írrazo fixado pulo l,scâ ..1.-

contrato, com a iudicação dos empregados que preencheraÍrr as reíerilas vagas (art. 1 16. paráç;rrr1,,

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contr:ito,

XIV - Arcar com o ônus decorrente de evenlual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos ilr)
sua proposta, inclusive quanto aos custos variávois decorrerttes de fatores futuros C n0.rrl. ,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente enl sua proposta não seja satisíat)rrU p..i

atendimento do objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolittlos nr. : :

124.l1.d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito fêderal, estadual ou municrpal,:rs
normas de seguraÍ)ça do Contratante;

7.2. L vedado á CO\TIIATADA

| - A contrataÇão de servidor pertencente ao quadro de pessoi-rl da CONTRAIANIE otrrl;rr

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acêrca deste ContÍalo, salvo se houver prévia aulorizaÇão ,l;r
AdminlstraÇão da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrat:rção dc outra ernpresa para o fornecimento do produto obieto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO

8.3. A execuÇão do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato, or.t p(-i.)-,

respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117, caput).

| - O fiscal do cor)trato anotará crÍt registro próprio todas as ocorrô cias relacionadas à cxocução ill-)

contrato, detorÍtinando o que for nccessário para a ftlgulatiTição das faltas ou rios deíe it,r:;

observados (Lei n" 14.'133/2021, art. 117, §10).

ll - O fiscai do contrato inÍormará a seus superiores, em tcmpo hábil para a adoÇão das triccri.r'.,s

convenientes, a situação que dernandar decisâo ou providôncia que ultrapassc sua coÍTtpotÔr,t:ii,

n' 14.13312021, art. 1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxillado pelos órgãos de assessoranlenb jurídico e de controlu irrtÉiri .,

da AdministraÇão, que deverão Cirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relev;lntes pírrâ

prevenir riscos na execução contrâtual.

CLÁUSULA NONA . DA DESPESA

cnr,ç,, r tnat tt,tit,trwte, ;N
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9.1. A despesa com o fornecirnento do produto de que trata o obleto, está a cargo da dotação orÇJrruírti, i..
Exercicio 2024 Atividade 1101.123610006.2.006 l\,4arru ntenç;:o e Funciorarnento do Ensino Í:undanre r u,,
30%, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Êquipamentos e material permanente, Exercic)o 2ÍJ 2.,
Atividade 1101.123650006.2.059 Í\4anutençao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%, Classificaç:ro
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material pêrmanente.

CLÁUSULA DECIMA - Do PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da desposa p,,l(,
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal âo fornccr:r;r.,r
no pÍazo de 10 (dez) dias contados da apresêntação dos documentos junto a(o) PREFEITURA Mt.lNlClÍ..,\,
DE CODÔ.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou fatura quando o órgão contratante rjtest
execuÇão do objeto do conlrâlo.

10.3. Quando houver glosa parcial do objelu, o contÍ;llanre rlev,:rir corrrr,ric;rr.l eÍrtp,úsa pâÍ,) : ,r,: u.:.i
nota fiscal ou íatura com o valor exato dimensionado,

10.4. O setor competente para proccder o pagamento deve vcrificar se a Nota Fiscal ou F::tLrÍl
aprosentada expressa os elernentos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrab e do órgão oontratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direitc de recusar o pagamento sc. no ato Jii
atestaÇão, os produlos fornecidos não estivorem enr perÍr,-itas condiçÕes de consumo oLr r,i
desacordo coln as esÍreclficaÇôes ap.esentadas e aceitas.

10.5. llavendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquir]rrç;,t .r.,
despesa. o pagamento íicarí; sobrestado até que o contratado providencir: as rnedidas saneadorast N,l I i:.,

hipótese, o Vazo para pagamento iniciar-se-á após a oomprovação da regularização da situaçuu, r,.,;
acarretando qualquer ônus para o contratantei

'10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da comprovaÇão da rogularid:,Je
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referidr)
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. ô{J da tci
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagaínento, a Ad rninistração deverá rr:i,l . :.r
consulta para:

PfAç.\ I t:RRaRA BAYMA. SN
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a) verificar a manutênÇão das condiçÕes de habilitação exigidas no ecjital,

b) identificar possível Íazão que impeça a participaçâo em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidarrt:

proibiÇão de contíatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica, :rt, , r

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias Úteis, regularize sua srtuação ou, no nlesmo pri)10 ;)lri(r:.( I '

sua deíesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual periodo, a critorio do contralanli)

10.9. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada irnprocedente, o contratanto dL'v( r.t

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade íiscal quanto à inaditrtplirrr<:ia ..[-r

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionarJos o:;

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as nredidas necessárias i) r!,sur
contrâtual nos autos do processo âdmrnistrativo correspondenie i.lssüllurír(la ao conlriltll il, ,, . ir

defüsa.

10.11. Havendo a êfetiva exccução do objeto, os paganrentos serão rêaliza dos IlorlllalrTrerlto, att) tlt-tt, ,;',

dccida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributárla prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, rto pa9íIri(,,Lt,,

serão retidos na fonte os percentuars estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularrnente optank) pelo Simples Nacional, nos teÍnos da Lei Cornplettte ÍllaÍ í1" -. .

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiÇÔes abrangidos l)o l.rLlt.':

regime. No entanto, o pagamento íicará condicionado à apresentaÇáo de comprovação, por nrt:rr.t , r.

documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Conlplett tcrr l.,l

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOTS OO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações conttatuais reger-se-ão pela disciplina dos erts. 124 e segulntes tti, l,r
14.133, de 2021 .

11.2. O Contratado ê obrigado a acoitar, nas mesmas condições contratuais, oS âct'osotíltos L,r.

supressões que se íizerem necessários, até o ljmite de 25% (vinte e oinco por cento) do valor inirr:.,1

atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. 124 da lei 14.13312021 t t\':
poderão transfigurâr o objeto da contratâção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

PR^çA TERRTIBA AAYMA, 5N
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12,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis r)o prazo de um arro contado da data

orÇamento estimado, em '14 de Agosto de 2024

12,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONI ÍIATADO, os preços irric l
serão reajustados, mediante a aplicação, polo CONTRATANTE, do IPCIr - índice Nacional de Prcços ..ri
Consumidor Amplo, exclusivamente paÍa as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência L1;-i

anuaüdade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mílrinro de um ano será contado a p:rrt Í ):l
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

12.4. No caso de :rtrasc ou nrio divulgaçi)O do IPCA o CONTIiA.T /\l'.,r'[ 1r;rgi.rzi ao CONTttr\ ii.Í)(
importância calculada pelár última variação con,recida, liquidarrdo a diÍererrÇa correspondeÍrte tão k)gt.r s.,1

divulgado o índice deíinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ína is ser utilizado, sera.ruorir.ru
em substltuiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í 2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substltuto, as partes elegerão novo índice oíic :ri 1. . . .r

reajústamcnto do preço do valor remanescente, por meio de tormo aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÓES E SANÇoES ADMINISTRATIVAS

13.1. Cornete infração administrativa, nos lermos da Lej no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa ii inexecuçilo parcial do contreto que cirusu gravo d:rno à Ad rn jrt rstraç;,r ,,.r
funcionamonto dos Í;crvrÇos púoricr:s ou ao intcresso colcti,,o

lll - Der causa à inexecução total do contÍato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato suporveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documcntação exigida para a contraiaÇão, (lrr;r ,1.)

convocado dentro do prazo de validade de sua proposlai

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrella do otr.leto da contrataçilo senr n rol. .,,,
justificado;

Vlll - Apresentar- declaração ou documer)laÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaía,.:ão
falsa durante a dispensa elotrônica ou exr:cução do contrato;
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lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato Íraudulento na execução do coÍltrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude do qualquer Íraturezai

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos ca cor)trí)taÇão,

xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1" do agosto de 20'13

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infÍaÇões administrativas acima descritas as scguirl((js,

sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexccuçilo parci:.tl do contrato, süÍltlríLi ,.

não se iustificar a irnposiÇão de penalidado mais grlrve (itrt 1ijô §2" tla Lt,')'

ll - lmpedirnerrto d(] licit;:r c contratar. qua do praticadas ?1s (!n,..iulas Ccscrit;]s nos rncisc.rs il lll lV ,.

Vt e Vll do suDitenl 13.1 deste Edital, sernprc que não se justiÍica r a in)posiÇão de pcnalidadc rtr,rt:.

grave (art. 156, §4', da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas ,os

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inrtr-tti :
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qu; justiíiquom a irnposição de pi:rr:riirJ : :

mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parc|lr:
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso,l{'
inexecuÇão lotal do objetoi

13,3, A aplicaÇã(> das s:rr,r;oos prÍ)v:ltas r)(rsl( OoÍrlr:llo rll)t, o;,t.i., (j ! il 
I 
i ( r i r , : i ( I : I I . 

J 
i I Í I I ; I . il 1rl.r(j .

rr:paraçào i|rtc!lral cio darr(r oarrsíldo au COÍ',1 I tir\ IAN i t: (att.'l5(i,..!').

13.4. 'Todas as sançõi:s previstas noste Contrato podorào ser aplir:;tdas t;Urnulativitmetttt-'r:r:ttt i:

(art. 156, §7").

I n.., i, l

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinzo) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa apljcada e as inrjenizações cabiveis íorem superiores ao valor do pitgrrtL;r l, ,

eventualmente cievido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, alÓnl da perrJa ciessc vitlor r,

diferenÇa será descontada da garantia prostada ou será cot:rada judiclalmente (art. 156' §u").

13.5. A aplicaÇão das sançõcs rcalizar-se-á om processo admif istrativo que asscgure o contr;rcj itrlrirl ,: il

PI|AÇA Í I RIlÍ ]RA I]AYMA, 
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ampla deÍesa à CONTRATADA, observandr:-se o procedimentcl previsto no caput e parágrafos do an. Irt,
da Le;i no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contrâtar e de declaração ,.t.r

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §1")

| - A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

ll - As pcculiaridados do caso ooncroto,

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme normas e orientaç
dos órgãos de controle.

lll - As c;ircunstâr ci;rs ar.]ravirrttc:; or.r alonrlÍlntes

Parágrafo único. Nesla hipótos.|, aplic;rr.rr se târÍrbr)Ín os i,rtit()sr 1:]ij e Illl) í.1íl TlesÍla [ (.,

13.7. Os atos previstos con)o inÍraÇões administrativas na Lei n" 14.133, dc 2021,oú ern olrlras leis !r,l
licitações e contratos da Administração Pública que também selam tipificados como atos lesivos nii Lú r'
12.846, da 2013, serão apurados e julgados conjuntarnente nos Íncsmos autos, observados o Írt(l
procodimental e autoridade competcnte definidos na roferida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada c,rrr
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contralo L;Lr

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sançÕes aplicadas à oc:;.. :.
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios coÍrr podsres de adminislraçàr). ir -..i
1urídica sucessora ou à t:mpresa dr: mesnro Íarno cofit relação dii coli ;açiiu oü controlo, dr; i;-r I -, rrL 1.,

dircito. corn a CONT;t/\ fAÍlA obscrvÍioo:;, llnr todos os cíl:.):; (, ir.ltr:r(lilór o ir írnlplír \lL:l\.:-ir
,ibrig:rtorieda{le de :rnz:lise lLrri.jica próvia íarl. 1,)0)

13.9. O CONI-RA'|ANTE dovurá, io pGZo nráxinro 15 (quinzo) oias útcis. corltado da data .le aplic;rçiir, Jr,
sanção. informar e mantêr atualizados os dados relatrvos às sançôes por ela aplicadas, para iins .l(l
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônêas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacrona 1,,
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Exêcutivo Federal (art. 161).

13.10. As sanÇÕes de impodimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade pari,t lrcita, ,.,.r

contratar sáo passívcis de roabilitação na forma do art. 163 da Lr:i no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser êxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pft,.r,;
nele flxado, por algum dos rnotivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, l,,,rrr
como amigavelmente, asseguÍados ô contrâditório e a ampla deÍesa.
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14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido

a) BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cuntpridos;
b) Relação dos pagamentos já cÍetuados e ainda dcvidos;
c) lndenizações e multas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contrdas na Le r,'

14.133, de 2021 e demais norrnas federais aplicáveis e, subsirj iariarnente, segundo as tJisposic:r- r,;

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consurnidor - e noríras e prinoipir-,s gcr:-ti:
contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.í. Fica elejto o Foro da cidade de CODO, para dirimir os litigios quo decorrerem da exocuçáo cleslL:

Termo de Contrato que não possam sêr compostos pêla conciliagão, conÍorme art. 92, §1" da Lc, r'
14.133t21.

16.2. Para firmeza e como prova de h;rverem as partes, entre si, ajustado e contratado, ó lavrrt,.l, ,,

presente termo, en) 02 (duas) vras dr: igual teor, o quÉll, depois do lido i,. aclrado conforntr:, (r itr;s,rli..l!,
pelâs partes contratantes e pelas tostoÍTruÍrhas :lbaixo.

CoDÔ - t\,4A, 21 de Novembrc uê 2i:r.i

FUNDO DE IüAN.E DES AS.E VAL.PROF, DA EDUC
CNPJ(IM 4 863/0001-95

N] H tt)ESOU
rANTE
Ásinado de ÍL'mi Lriqrtôrpor M rl

L-lD;\:238669060001 |
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I
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